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LEI MUNICIPAL Ng 66012022

De 19 de abrilde2022

"Attera dispositivos da Lei no 235, de 16 de dezembro de 2011 '
Côdigo Tributáio e de Rendas do Município de São Francisco do

Conde/Ba, e adota outns prcvidências."

o PREFEITo oo muutcípto oe sÃo FRANclsco oo coNDE' Estado da

Bahia, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe são conferidas pelo inciso Vl, do art'

75, da Lei orgânica Municipal e demais legislaçÕes pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

I Renumera o parágrafo único e acrescenta o § 2" no artigo 16 da Lei n'

235, de 16 de dezembro de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

§í" Á rnscnÇ ão das pessoas vinculadas ao recolhimento de rendas

municipais se daá a requeimento do interessado ou de ofício, conforme

estabe lecido em rcg ul am e nto -

§2" Na imposs ibilidade de se inscrever definitivamente no Cadastro Fiscal do

Munictpioe,obsetvadoodispostonoAft.lTenosfermosdoRegulamenlo,os
contríbuintes poderão sertnscnÍos no Cadastro Fiscal ProvisÓio'"

J Rttera o § 30 do artigo 28 na Lei n' 235, de 16 de dezembro de 2011' que

passa a vigorar com a seguinte redação:

'Att.28

§3oosMicrcempreendedoteslndividuais(MEls)ficamisenfosdas
Taxas e dos Emolumentos MunicipaLs nos termos deste CÓdigo táio sendo

Ir!
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rcspeitadas as disposções das Leis Específicas Municipais e Federais que

versem sobre esta matéria."

I Acrescenta o parágrafo único no artigo 94 da Lei n' 235, de 16 de

dezembro de2011, com a seguinte redação:

"Att.94

Parágafo único. O imóvel que possurr área de teneno excedente a 5 (cinco)

vezes a árca construída, coberta ou não, fica sujeito, na árca excedente, à aplicaçáo da

alíquota prevista para teneno sem edificação."

I Revoga integralmente o § 2o do artigo 95 da Lei n' 235, de 16 de

dezembro de 2011

f enera o artigo í0'l da Lei n'235, de 16 de dezembro de 201 1, quê passa

a vigorar com a seguinte redaçâo:

'Art. 101. A avaliação específica será realizada, através de um dos métodos

de avaliação de bens imóveis previsfos na NBR 14.653, em imóvel que possua

cancterÍsticas espec,a,s que não seja recomendada a avaliação em massa, tais como:

I - planta industrial;

ll - dutos vias;

lll - silo;
N - imóveis com edificações especrars, de características própias, tais

como aeroporto, heliportos, helipontos, estádrbs, esÍações rcdoviáias, tones e

antenas de telecomunicações e radiodifusáo;

V - o teneno ter conformação topogtáfica e/ou condições desfavorável;

§1' A avaliação específica poderá ser rcquerida pelo suieito passivo ou

determinada pela autoidade administntiva.

§2" A avaliaçáo específica poderá ser contnditada pelo suieito passivo

t

desde q

pública.

ue acompanhada de laudo técnico de peito cadastrado em en
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§3" No caso de planta industrial, em função dos cusfos de instalação

dos equipamentos de produção em gera!, incluindo esÍruturas físicas construídas e

ou modificadas, r,:nsendas na atividade fabil ou comercial do estabelecimento;

assim como amtamentos, tanques, tubovias, prcças, iardins, subsfagões de

eneryia e outras esÍruÍuras físicas que siruam de adomo ou aformoseamento da

prcpiedade, desde que altendo o estado natural do imÓvel ufuano pela

interuenção física, poder-se-á utilizar como valor de avaliação do imÓvel, o valor

contábit do ativo imobilizado no balanço patrimonial, deduzida a depreciação.

§4" A forma de avaliação prcvista no § 3' deverá ser devidamente
apunda mediante ação fiscal.

§5' A avaliação especial poderá utilizar-se de dados e elementos de cálculo

da avaliação cadastral."

I Acrescenta os artigos 101-A a '101-H a Lei n' 235, de 16 de dezembro de

2011, com a seguinte redação:

"Atl" 101-A. A avaliação em massa é feita com base em dados cadastrais,

declandos pelo sujeito passrVo ou apurados de ofício pela autorídade administrativa, e

na Planta Genéica de Valorcs - PGV, que se constitui na fixação de valores monetários

unitáríos padrão do metrc quadrado de teneno e de construção, sendo que:

I - pan os Íenenos, o valor unitáio poderá ser uniforme para uma região,

uma quadra, uma face de quadn, um logradouro ou um segmento de logradouro,

ansiderando os segurnÍes elementos, em coniunto ou separcdamente:

a) a área onde estiver situado;

ó) os serviços ou equipamenfos exisrentes;

c) a valorízação segundo o mercado imobiliáio:

Q dirctizes definidas no Plano Dirctor do Municipio de são Francisco do

Conde e enlegislação pedinente;

e) outtos dados tecnicamente reconhecidos.

ll - pan as construções, o valor unitário poderá ser uniforme por tipo da

construção e destinação de uso do imÓvel, considerando:
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a) o padrão da construção;

b) os mateiais consÍruÍivos do imóvel;

c) outros dados tecnicamente reconhecidos'

Ar1,. 101-8. O valor venal do imóvel, apurado pela avaliação em massa, será

o somatório do valor do teneno com o valor da construção.

§1" O valor do teneno será calculado pelo produto da área do teneno com o

valor monetário do metto quadndo do teneno, conforme o Anexo ll - Tabela de

Receitas t - desta lei, e com o fator de pondenção do teteno, conforme regulamento.

§2" O vator da construção será calculado pelo produto da árca da construção

com o valor monetária do metro quadrado da construçáo, conforme o Anexo ll - Tabela

de Receitas t - desta Lei, e com o fator de pondenção da construção, conforme

regulamento.

Att 101-C. Quando se tratar de imÓveis que se conslitu em como edifícios

divididos em mais de uma unidade imobitiáia autônoma e como condomínios, verticais

ou hoizontais, con sidera r-se-á :

l.cÍ,moáreadeterreno,osomatÓiodaáreadeterrenodaunidadecoma

fnção da área de teneno comum;

ll - como árca da construção, o somatÓrio da área construida da unidade

com a fração da árca construÍda comum.

§1" Pan os condomínios verÍ,cais, considenr-se-á como:

a)áreadeterrenodaunidade,afraçãoidealdoteneno,assimentendidaa

fltlçáo deconente da divisão proporcional da área de teneno total pela área construída

da unidade;

b)áreaconstruídadaunidade,aáreadeusoprívativo,assimentendidaa

árca construída privativa da unidade acrescida da área de gangem e/ou vaga privativa

sem inscição cadastral autônoma;

c)árcaconstruídacomum,afraçãodecorrentedadivisãoptopotcionalda

áreaconstruídadeusocoletivopelaáreadeusopivativodecadaunidade:

§2" Pan os condomínios hoizontais, considerar-se-á como:

a) átea de teneno da unidade, a área de teneno do lote:

b)árcaconstruídadaunidade,aárcaconstruídapivativadaunidade;

c) árca de teneno comum' a fração decotente da divisão proporcional
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área de teneno de uso coletivo pela árca de teneno do lote;

d) árca construída comum, a fração deconente da divisão ptoporcional da

árca anstruída de uso coletivo pela área de teneno do lote.

§3o /ncluem-se neste aúigo os condomínios vertrbars ou hoizontais divididos

em apaftamenfos, casas, salas, coniuntos de sa/as, loias, pavimentos vazados e

congêneres.

§4o Pan a definição das árcas de teffeno e de construção poderá ser

utilizado Íecursos tecnológicos de geoprocessamento e caftografia.

ArL 101-D. Considera-se teneno sem edificação, para efeito da tributação:

I - o imóvel onde náo haja edificação;

ll - o imóvel com edificação em andamento ou cuia obn esteia paralisada;

lll - o imóvel cuja edificação seja de natureza temporáia ou provisória, ou

gue possa ser removida sem destruiçáo, altenção ou modifrcação.

Arl" 101-E. A unidade imobiliáia tenitorial, que se limita com mais de um

logrcdouro, será lançada, para efeito do pagamento do imposto, pelo logradourc mais

valorizado.

Parágnfo único. Pan tenenos situados em vias ou logradourcs não

especificados não constante da PGV, utilizar-se-á como VUPI o coeficiente resultante da

média aritmética dos valorcs da VUPI das vras ou logradoutos públicos em que começa

e temina a via ou logndouto considerado, ou, em se tratando de via com u/n acesso, o

VUft da via principal, com redução de 30% (trínta por cento).

Aft" 101-F. A unidade imobiliáia edificada, que se limita com mais de um

logndouro, será lançada, para efeito do pagamento do imposto, pelo logradourc de

acesso pincipal, salvo se exisÍir mais de um acesso, quando será lançada pelo

logndouro mais valorizado ênfÍe os de acesso.

ArL 101-G. O enquadnmento da edificação no respectivo padrão construtivo

far-se-á peto conjunto de caructerlsticas que mais se asseme/he ao padÉo, conforme o

Anexo ll - Tabela de Receitas I - desta Lei.

Parágnfo único. Quando a edificação se enquadrar em mais de um padrão

de construção, deverá ser adotado o de maior prepondeáncia da área construída

cobefta.

Atl. 101-H. A árca construída é encontrada pela soma dos contomos
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extemos das paredes ou pilarcs, computando-se também a supeúície:

I - das sacadas, vamndas e tenaços, cobertos ou descobertos, de cada

pavimento;

ll - dos heliportos;

lll - dos jinus e mezaninos;

N - pavimentada das garcgens, vagas ou estacionamenÍos descobertos;

V - das árcas edificadas descoÓerÍas destinadas ao lazer, inclusive as

quadras de espofte e piscinas;

VI - pavimentada de pátios de armazenagem de matéias pnmas e ou de

produtos acabados;

Vtl - das árcas edificadas descoberÍas desÍrnadas à duto vias, canais de

tnnspofte de efluentes llguidos e similarcs.

§ ío No cálculo do valor venal da construçáo será obseruado, ainda, que:

I - a área construlda descobefta seja enquadrada no mesmo tipo de uso e

padÉo da construção principal, com redução de 50o/, (cinquenta por cento).

ll - na sobrcloja e mezanino a área construída seia enquadrada no mesmo

tipo da construçáo pincipal, com rcdução de 40o/o (quarenta por cento).

§ 2" Os tenenos declarados não edificáveis, nos termos da Lei Municipal, e

que não sejam eanomicamente explondos, terão rcduçáo de 80o/o (oitenta por cento)

no valor vena!, aplicáveis sobre a paie não edificável, conforme dispuser rcgulamento.

§ 3' Quando se tratar de Árca de Prcteção Ambiental - APA, a redução,

prevista no § 2. deste adigo, será suspensa caso se comprcve a inobseruância das

normas legais peúinenÍes à preseruaç ão ambiental."

f Rttera o inciso ll do artigo í06 da Lei n" 235, de 16 de dezembro de 2011'

que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Aft.106.........

ll - cujo valor lançado seia iguat ou infeior a R§80,00 (oitenta reais);"

JRttera o artigo 135 da Lei n" 235, de 16 de deze

a vigorar com a sêguinte redação:

'AtL 135. Nas presfações de seruiços dos itens

mbro de 2011, que passa

7.02 e 7.05 da lista
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serviço anexa a esta lei, o contibuinte poderá optar pela utilizaçâo de regime

especial de estimativa para dedução na base de cálculo dos materiais aplicados

e inarporados dirctamente à obra, conforme disposto em Ato do Poder

Executivo.

Parágnfo único. O contribuinte que optar pelo rcgime especial de

esümativa prcvisto no caput deste aftigo frca dispensado da amprcvação dessas

deduções."

I Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Antônio Ca sc celos Calmon

Jerolino

Secretário

nh Santana

n e Orçamento
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São Francisco do Conde-BA, 19 de abril de2022.
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